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Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) O Artigo 4º do PLO nº 236/2025 passa a ser Artigo 3º sem alteração de sua redação. 

Justificativa: A  emenda  apresentada  tem  o  propósito  renumerar  o  Artigo  4º  mediante
supressão do Artigo 3º, realizado através de Emenda Supressiva desta Comissão, conforme
Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico desta Casa. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 3BA0-285F-85F5-A81E
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